
                                                                                                 
 

PORTARIA N.º 1208/2022 - REITORIA/UNESPAR 
 
 
Homologação do Relatório Conclusivo da
Comissão de Processo Administrativo Disciplinar,
Portaria Nº 725/2022-REITORIA/UNESPAR,
prorrogado pela Portaria Nº 1146/2022-
REITORIA/UNESPAR, E-Protocolo Nº 16.912.367-5,
do Campus de Campo Mourão. 
 
 

A Reitora da Universidade Estadual do Paraná – UNESPAR, no uso de suas
atribuições estatutárias, legais e regimentais, 
considerando o processo nº 16.912.367-5; 
considerando o Relatório Conclusivo, apresentado pela Comissão Processante, Fls.
103-137; 
considerando o despacho da Procuradoria Jurídica, Fls. 139, Mov. 62; 
considerando a documentação acostada no E-Protocolo 16.912.367-5, referente a 
servidora E.M.F.C., 
 

R E S O L V E: 

 
Art. 1º HOMOLOGAR o Relatório Conclusivo da Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar, Portaria Nº 725/2022-REITORIA/UNESPAR, prorrogado pela Portaria Nº
1146/2022-REITORIA/UNESPAR, constante no E-Protocolo Nº 16.912.367-56, pela
apuração de extinção de falta administrativa, em decorrência da ampla fundamentação
fáctica e legal apresentada e pela não identificação de acúmulo de cargo/função da
servidora indiciada. 
 
Art. 2º Encaminhe-se o E-Protocolo em tela para ciência da Direção do Campus de
Campo Mourão e encaminhamentos pela DRH do respectivo Campus para que 
proceda a continuidade dos encaminhamentos de estilo, de solicitação de
aposentadoria da servidora E.M.F.C., junto aos órgãos competentes. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 
 
Art. 4º Publique-se no Diário Oficial e no site oficial da UNESPAR. 
 
Paranavaí, 06 de outubro de 2022. 

 
 

Salete Paulina Machado Sirino 
Reitora da Unespar 
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